
LEI Nº 955/2016. 

                    

SÚMULA:      “AUTORIZA     O  MUNICIPIO  A    ABRIR 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO  DE EXERCÍCIOS ANTERIORES E, DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.”   

                        

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR GERALDO RIBEIRO DE 

SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO 

DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU, E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:    

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de 

Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 540.495,97 (Quinhentos e 

quarenta mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos) nos termos do artigo 43, 

§1° inciso 1 e § 2º da Lei Federal 4.320/64, para reforço de dotações consignadas no orçamento vigente 

sob as seguintes modalidades de aplicação: 

 
Modalidade: 3.1.90.00.00        R$         200.000,00 

Modalidade: 3.1.91.00.00        R$           69.304,13  

Modalidade: 3.3.90.00.00        R$         172.000,00  

Modalidade: 4.4.90.00.00        R$           99,191,84 

 

TOTAL               R$         

540.495,97 

 

Art. 2º  Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional 

suplementar correrão à conta do superávit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme balanço, nas 

seguintes Fontes de recursos. 

 

 

Fonte de recursos:  
3.18.000000 – Transferências do FUNDEB –(aplicação na remuneração dos Prof   R$         169.304,13 

3.19.000000 – Transferências do FUNDEB – (aplicação em outras despesas          R$            99.191,84 

3.15.000000 – Transferências de Recurso do Fundo Nacional de Educação            R$          100.000,00 

3.29.000000 – Transferências  de Recursos do Fundo Nacional de Assist. Social    R$         100.000,00 

3.42.000000 – Transferências  de Recursos do Sistema Único de Saúde – Estado  R$           72.000,00 

 

TOTAL                        R$        

540.495,97 

 

                           

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT, 

Em, 06 de maio de 2016 

 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


